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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura — SEAGRI 
Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia —ADAB 

Convênio n° 120 — ADAB/2025 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA ESTADUAL 
DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA BAHIA — 
ADAB E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANGICAL, OBJETIVANDO A CESSÃO DE 
SERVIDOR PARA O FUNCIONAMENTO DO 
ESCRITÓRIO LOCAL DA ADAB, NO 
MUNICÍPIO 

A Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia. - ADAB, Autarquia, 
situada à Avenida Milton Santos, n°.967, Bairro: Ondina, Salvador/BA, CEP N°. 
40.170-110, inscrita no CNPJ/MF sob n 03.057.966/0001-53, doravante 
denominada CONVENENTE. neste ato representado pelo seu Diretor Geral, Dr. 
Paulo Sérgio Menezes Luz, devidamente autorizado pelo Decreto publicado no 
D.O.E de 07/03/2023. doravante denominada ADAB e a Prefeitura Municipal de 
Angical, inscrita no CNPJ/MF n° 13.654.421/0001-88, sediada na Praça 
Durvalmerindo Bandeira Coité, 01. Centro, Angical/BA. CEP 47.960-000, aqui 
representada pela Prefeita, Sra. Mônica Maria Rodrigues das Chagas Dias, 
devidamente autorizada, doravante denominada Prefeitura, tendo em vista o 
constante do processo administrativo SEI 083.13154.2025.0001032-22, resolvem 
celebrar o presente Convênio de Cooperação Técnica, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enumeradas de que avençam reciprocamente, aceitam e se 
obrigam a cumprir. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Este convênio tem por objetivo formalizar a cessão de servidora municipal, para 
servir no Escritório Local desta Agência, o apoio nas atribuições da ADAB no 
município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÃO 

I — DA ADAB 

a) Disponibilizar profissional qualificado, do seu quadro para desenvolver, e 
supervisionar as atividades técnica de defesa sanitária animal, vegetal e 
inspeção de produtos agropecuários do município. 

b) Orientar e treinar servidora municipal cedida ao Escritório, para o desempenho 
e aplicação das normas da ADAB. 

II — DA PREFEITURA 

a) Ceder a servidora municipal Erondina Araújo Santos Silva, CPF: 
932.738.605-10, RG 08.785.274-86, emitido pela SSP/BA, cadastro n° 
5400, ao Escritório Local da ADAB, através do Convênio de Cooperação 
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GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 
Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura — SEAGRI 
Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia — ADAB 

Técnica, responsabilizando-se pelo pagamento de salário e encargos a 
mesma. 

b) Anexar ficha cadastral preenchida e assinada pelo Prefeito ou preposto 
Municipal, a qual fará parte integrante deste convênio. 

c) Avisar com antecedência de 30 (trinta) dias qualquer substituição de 
servidor. 

d) Colaborar corno facilitador dos trabalhos a serem executados pela ADAB. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A ADAB não responderá por qualquer ônus ou indenização a terceiros, resultantes 
de ato comissivo ou omissivo de servidor municipal cedido, ainda que relacionado 
com execução deste convênio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste convênio é de até 31 de Dezembro de 2028 a partir da 
data de assinatura, podendo ser prorrogado, a critério das partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

As adições ou variações em qualquer Cláusula, para modificar total ou parcialmente 
este convênio, mediante consentimento mútuo, serão formalizado através de Termo 
Aditivo, que passa a integrá-lo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DENUNCIA E RESCISÃO 

Este Convênio, sem prejuízo do estabelecido na Cláusula anterior, pode ser 
denunciado por acordo entre as partes, ou rescindido, por descumprimento de 
qualquer de suas cláusulas e condições e a rescisão unilateral por parte da ADAB. 
na hipótese de cometimento de irregularidades pela servidora cedida, devidamente 
apurada pelos meios próprios, sendo obrigatória a comunicação por escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICIDADE 

A ADAB será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no Diário 
Oficial do Estado. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura —SEAGRI 

Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia — ADAB 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia, para dirimir 
todas e quaisquer questões oriundas deste Convênio, com renúncia de quaisquer 
outros, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim terem justo e combinado, assinam o presente termo de Convênio, em 
02 (duas) vias numeradas de igual teor e para o mesmo fim, rubricadas as páginas, 
e publicado no DOE, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Salvador, de de 2025. 

Testemunhas: 

PAULO SÉRGIO MENEZES LUZ 
Diretor Geral da ADAB 
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